
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pelo 

Procurador que esta subscreve, no exercício do poder-dever constitucional e legal, vem, 

perante Vossa Excelência, com fundamento no artigo 130 da Constituição da República c/c 

artigos 3º, incisos I e VI, da Lei Complementar Estadual n. 451/2008, oferecer 

 

R E P R E S E N T A Ç Ã O  

com pedido de provimento liminar cautelar 

inaudita altera parte 

 

 

Em face de Gesi Antônio da Silva Júnior, Prefeito da Muniz Freire, Gabriel Dallapicola 

Teixeira Miranda, ex-Secretário Municipal de Administração, Paula Soares Mignone 

Guimarães, Subprocuradora Municipal, Renan Afonso da Mota, Secretário Municipal de 

Obras, Serviços Urbanos e Transporte, e Guilherme Oliveira Ferreira, Fiscal do contrato n. 

50/2024, conforme adiante aduzido. 

 

 

I – DOS FATOS 

 

Embasado na narrativa disposta no Processo 08077/2025-4 - Procedimento do Ministério 

Público de Contas, relacionado a supostas irregularidades ocorridas na execução do 
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Contrato n. 50/2024, celebrado entre o Município de Muniz Freire e a empresa Dulena 

Construtora Ltda., para prestação de serviços de natureza comum, com fornecimento de 

mão de obra, materiais e equipamentos para manutenção preventiva e corretiva de 

estabilização de encostas e correlatos, este Parquet de Contas instaurou inquérito 

administrativo por meio da Portaria de Instauração n. 003/2026. 

 

Conforme ofícios ns. 04488/2025 e 0011/2026, o Secretário de Obras, Serviços Urbanos e 

Transporte de Muniz Freire foi notificado para fornecer a íntegra do processo de contratação 

n. 1123/2024, que originou o Contrato n. 50/2024, juntamente com os processos 

relacionados às liquidações e aos pagamentos realizados até aquele momento, não se 

obtendo qualquer resposta.  

 

Assim, diante da relutância em prestar as informações requeridas, nos termos dos Ofícios 

ns. 00179/2026, 00180/2026 e 00181/2026, o Prefeito, o Secretário de Obras, Serviços 

Urbanos e Transporte e o Controlador Geral do Município de Muniz Freire foram notificados 

pessoalmente para fornecer a referida documentação, havendo, então, sido apresentadas 

as informações abaixo destacadas, acompanhadas de cópias do Processo n. 1123/2024 (fls. 

1/100 e 109/329) e de processos sem numeração referentes aos pagamentos das notas 

Fiscais de ns. 5, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 20, 21, 22, 28, 29, 30, 31, 34, 35 37 e 38. 

 

 



 

 

 

  

 



 

 

Ao mesmo tempo, conforme Ofício n. 00183/2026, o Secretário de Estado da Agricultura, 

Abastecimento, Aquicultura e Pesca, foi notificado para fornecer cópia da prestação de 

contas do convênio firmado com a Prefeitura de Muniz Freire relacionado às obras de 

contenção de erosão, havendo sido prestadas as informações abaixo transcritas, 

acompanhada de cópia do Processo 2024-SCBKZ, referente ao Convênio n. 014/2024. 

 

 

 

 



 

 

Seguidamente, conforme Ofícios ns. 01041/2026 e 01042/2026, o Prefeito de Muniz Freire e 

o Diretor-Presidente do Banco do Estado do Espírito Santo foram noticiados para fornecer 

os extratos bancários da Conta n. 38.231.189, desde a sua abertura até a data atual, as 

quais foram devidamente fornecidas. 

 

Após o exame das informações e documentações apresentadas pelos gestores e de 

consultas ao Portal da Transparência da Prefeitura de Muniz Freire, bem como ao Painel de 

Controle deste Tribunal de Contas, é possível observar graves irregularidades no 

procedimento de adesão à Ata de Registro de Preços n. 007/2024, bem assim na execução 

do Convênio n. 14/2024 e do Contrato n. 50/2024. 

 

I.1 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 007/2024 

 

Do análise do Processo n. 1123/2024 e da Adesão n. 005/2024 (fls. 227/229), vê-se que a 

Prefeitura de Muniz Freire, com a anuência do Consórcio Integrado Multifinalitário (CIM) do 

Vale do Jequitinhonha e da empresa Dulena Construtora Ltda. (fls. 216/217), aderiu à Ata 

de Registro de Preços n. 007/2024 (fls. 20/24), com o objetivo de contratar empresa para 

prestação de serviços de natureza comum, com fornecimento de mão de obra, materiais e 

equipamentos para manutenção preventiva e corretiva de estabilização de encostas e 

correlatos, no valor de R$ 66.978.947,39, culminando-se na formulação da Ata de Registro 

de Preços n. 42/2024 (fls. 230/241) e na celebração do Contrato de Prestação de Serviços 

n. 50/2024 para execução do serviço específico “para contenção de erosão no trecho: Muniz 

Freire/ES – Entroncamento da Rodovia ES-484 – Muniz Freire/ES” (cláusula 1.1, parágrafo 

único), no valor de R$ 7.270.145,47 (cláusula 4.1) e vigência por 12 meses, prorrogável por 

10 anos (cláusula 2.2) (fls. 250/261), com posteriores apostilamentos para “inclusão de fonte 

em dotação orçamentária” (fls. 278/279 e 327/329) e aditivo procedendo o decréscimo do 

valor para R$ 6.872.751,53 (fls. 301/303). 

 

Não obstante, denota-se especificamente do documento formalizador da demanda 

elaborado pelo Secretário de Administração de Muniz Freire, Gabriel Dallapicola Teixeira 

Miranda (fls. 1/2), que não é apresentada a existência de projeto padronizado e necessidade 

permanente ou frequente da obra ou serviço, para fins de permitir a contratação pelo 

sistema de registro de preços e, muito menos, justificada a vantagem da adesão, devendo 

destacar que o setor requisitante inclusive classifica o objeto como “serviço não continuado”, 

vejamos: 



 

 

 

 

 



 

 

 

Por sua vez, colhe-se do Estudo Técnico Preliminar (fls. 3/7) e do Termo de Referência (fls. 

9/19), também elaborado pelo Secretário de Administração de Muniz Freire, Gabriel 

Dallapicola Teixeira Miranda, e ratificado pelo Prefeito de Muniz Freire, Gesi Antônio da 

Silva Júnior, nos trechos abaixo destacados, genérica motivação/justificativa para a adesão 

envolta aos temas economia e celeridade, persistindo, todavia, o silêncio quanto ao 

preenchimento dos requisitos dispostos nos incisos I e II do artigo 85 da Lei n. 14.133/2021, 

quais sejam: a existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional, 

e necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.   

 

 

[...] 

 

[...] 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

[...] 

 

 



 

 

 

 

Destarte, além do não atendimento aos requisitos necessários para contratação pelo 

sistema de registro de preços, relacionados à existência de projeto padronizado, sem 

complexidade técnica e operacional, e à necessidade permanente ou frequente de obra ou 

serviço a ser contratado, bem como da apresentação de justificativa genérica da vantagem 

da adesão, não houve a devida demonstração de que os valores registrados estavam 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado, nos moldes do artigo 23 da Lei n. 

14.133/2021, devendo observar que o parecer jurídico de fls. 203/212 foi expresso ao 

ressaltar a “imprescindibilidade de que seja realizada pesquisa de preços, a fim de verificar 

se o preço registrado é vantajoso em relação aos praticados no mercado.” 

 

Nota-se, assim, que a Prefeitura de Muniz Freire realizou as Pesquisas de Preços n. 

000111/2024 e 000128/2024, respectivamente, com as empresas Trilhos Construções Ltda. 

e 3 Estrelas Comércio e Serviços Ltda. EPP (fls. 222/225), trazendo à fl. 226 um 

comparativo, que sequer inclui todos os itens a serem contratados, com os valores 

registrados na ata a ser aderida, em completa desarmonia com o artigo 23 da Lei n. 

14.133/2021, vejamos:  

 



 

 

 

 

 

Desta forma, verifica-se, da genérica motivação/justificativa para a adesão envolta aos 

temas economia e celeridade, complementada com uma frágil pesquisa de preços, com 

somente dois fornecedores e que sequer inclui todos os itens a serem contratados, a 

completa impossibilidade da adesão à ata de registro de preços diante do não 

preenchimento dos requisitos dispostos no artigo 86, § 2°, incisos I e II, da Lei n. 

14.133/2021. 

 

Não bastasse isso, deve-se destacar, consoante documentações dispostas às fls. 120v, 

124v, 125, 172v, 173/174v  e 184v/185, que a Ata de Registro de Preços n. 007/2024 do 

CIM do Vale do Jequitinhonha (fls. 20/24) decorreu do Pregão Eletrônico n. 004/2024, cujo 

edital previa, na cláusula 26, a utilização da ata de registro de preço por órgãos não 

participantes (fls. 81/100), e que obteve uma única proposta, enviada pela recente empresa 

Dulena Construtora Ltda., fundada (em 24/10/2023), que restou habilitada e saiu vencedora 

do certame, galgando contratação de significativo valor de R$ 133.957.894,79. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Além disso, ressalta-se que a anuência do CIM do Vale do Jequitinhonha e da empresa 

Dulena Construtora Ltda. ao pedido de adesão (fls. 216/217) ocorreu na mesma data da 

Adesão n. 005/2024 (fls. 227/229), dia 05/06/2024, e no dia seguinte (06/06/2024) houve a 

formulação da Ata de Registro de Preços n. 42/2024 (fl. 241), com a celebração do Contrato 

de Prestação de Serviços n. 50/2024, em 25/06/2024 (fl. 261), após o opinamento favorável 

da Subprocuradora, Paula Soares Mignone Guimarães (fls. 246/248), e a autorização do 

Secretário Municipal de Administração, Gabriel Dallapicola Teixeira Miranda, e do Prefeito 

de Muniz Freire, Gesi Antônio da Silva Júnior (fl. 249). 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

Observa-se, assim, que a adesão à Ata de Registro de Preços n. 007/2024 do CIM do Vale 

do Jequitinhonha, que redundou na formulação da Ata de Registro de Preços n. 42/2024 e a 



 

 

celebração do Contrato de Prestação de Serviços n. 50/2024 pela Prefeitura de Muniz Freire 

não encontra amparo no ordenamento jurídico. 

 

I.2 – DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO N. 14/2024 

 

Do exame do processo do 2024-SCBKZ, observa-se a celebração do Convênio n. 14/2024 

entre o Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, 

Aquicultura, Abastecimento e Pesca, e o Município de Muniz Freire para “execução de 

serviços de contenção de erosão com recuperação do pavimento na estrada da Sede Muniz 

Freire x Entroncamento ES-484, Município de Muniz Freire/ES conforme plano de trabalho 

(Anexo A)”, no valor de R$ 7.006.428,68, vigente entre 02/07/2024 a 31/12/2024 (#278 

2024-JKQ8M1), o qual sofreu prorrogação de vigência (#317 2024-298C7S e #375 2025-

DSJH4Z) que estendeu o prazo final para 30/06/2026. 

 

Conforme registros do Portal da Transparência da Prefeitura de Muniz Freire1, foram 

efetuados 36 pagamentos com os recursos transferidos pela concedente, que totalizam o 

montante de R$ 5.473.025,99, tendo os seguintes favorecidos: Banco do Estado do Espírito 

Santo S/A, AJ Transporte e Turismo Ltda, Cooperativa de Transporte Sul Serrana Capixaba,  

Serrana, Carmo Transportes Ltda, MS Transportes e Turismo Ltda, Romulo Pancieri 

Transportes ME, Dacar Transporte e Turismo Eireli, Fabricio Soares Mota e Dulena 

Construtora Ltda. 

 

Não obstante, verifica-se, da descrição disposta no histórico dos pagamentos, que 23 deles, 

que perfazem o montante de R$ 1.369.485,90, não se referem, pelo menos diretamente, ao 

objeto do convênio, qual seja: “execução de serviços de contenção de erosão com 

recuperação do pavimento na estrada da Sede Muniz Freire x Entroncamento ES-484, 

Município de Muniz Freire/ES”, por se tratar de pagamentos de despesas de tarifas 

bancárias e com transporte escolar, vejamos: 

 

 
1 Ícones “despesas” e “pagamentos e favorecidos” (https://munizfreire-es.portaltp.com.br/consultas/despesas/pagamentos.aspx, acessado em 
20/03/2026). 



 

 

 

2 

 
2 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307969&p2=1941, acessado em 20/03/2026). 



 

 

 

3 

 
3 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307963&p2=1941, acessado em 20/03/2026). 



 

 

 

4 

 

 
4 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-

es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307962&p2=1941, acessado em 20/03/2026). 
 



 

 

 

5 

 

 
5 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-

es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307961&p2=1941, acessado em 20/03/2026). 

 



 

 

 

6 

 

 
6 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-

es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307960&p2=1941, acessado em 20/03/2026). 

 



 

 

 

7 

 

 
7 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307959&p2=1941, acessado em 20/03/2026). 



 

 

 

8 

 

 
8 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307958&p2=1941, acessado em 20/03/2026). 



 

 

 

9 

 
9 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307957&p2=1941, acessado em 20/03/2026). 



 

 

 

 

10 

 
10 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307956&p2=1941, acessado em 20/03/2026). 



 

 

 

11 

 
11 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-

es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307955&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       

 



 

 

 

12 

 
12 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307954&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       



 

 

 

13 

 
13 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307953&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       



 

 

 

14 

 
14 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307952&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       



 

 

 

15 

 
15 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307951&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       



 

 

 

16 

 
16 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307950&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       



 

 

 

17 

 
17 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307949&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       



 

 

 

18 

 
18 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307948&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       



 

 

 

19 

 
19 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307947&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       



 

 

 

20 

 
20 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307946&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       



 

 

 

21 

 
21 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125307411&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       



 

 

 

22 

 
22 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125306365&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       



 

 

 

23 

 
23 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125305559&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       



 

 

 

24 

 

 

 
24 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e detalhes do pagamento” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/report/relatorio.aspx?id=17&p1=125304227&p2=1941, acessado em 20/03/2026).       



 

 

Resulta em desvio de finalidade a utilização de recursos do convênio em objetivos diversos 

daqueles estabelecidos no plano de trabalho, confome confirmam os extratos da Conta n. 

38.231.189: 

 



 

 

 

 

 



 

 

Além disso, deve-se detacar que, realizada vistoria técnica de acompanhamento do 

Convênio n. 014/2024, restou registrado no relatório elaborado pelo Analista do Executivo, 

Guilherme Fernandes Magalhães Zucoloto, abaixo transcrito, “a existência de diversas 

frentes de obra paralisadas, ausência de equipes em campo e sinais de deterioração de 

serviços já executados, com riscos iminentes de retrabalho e ampliação das áreas de 

erosão”, o que demanda uma ação imediata (#390 2025-T2QXP2 e #391 2025-17T4R1). 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

[...] 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

Neste aspecto, cabe rememorar que a própria Prefeitura informa sobre o não 

prosseguimento da obra, mencionado que “aguardará o encerramento do Contrato de 

Prestação de Serviços n° 00050/2024, no mês de junho do corrente ano, consecutivamente 

realizará a prestação de contas ao Estado, em vista do convênio firmado”, o que de certo 

modo escancara a paralisação (definitiva) da referida obra e torna evidente os riscos 

mencionados no relatório de vistoria técnica elaborado pela SEAG. 

 

Mostra-se, assim, graves as irregularidades ocorridas na execução do convênio n. 14/2024, 

ainda vigente, tanto em relação ao montante repassado ao município, que não foi 

devidamente destinado ao objeto do convênio, o que caracteriza desvio de finalidade, 

quanto no que se refere à paralisação (definitiva) da obra, com sinais de deterioração dos 

serviços já executados, riscos iminentes de retrabalho e ampliação das áreas de erosão, o 

que pode caracterizar dano ao erário, se confirmado que os recursos não foram aplicados 



 

 

no interesse público ou houve locupletamento indevido, uma vez que foram despendidos 

recursos no montante de R$ 5.473.025,99. 

 

I.3 – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO N. 50/2024 

 

No Painel de Controle do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo25 é possível obter 

os seguintes dados do Contrato n. 50/2024, não constando, todavia, quaisquer registros da 

execução contratual:  

 

 

 

 

 
25 Disponível em: https://paineldecontrole.tcees.tc.br/areasTematicas/contratacoesPublicas/contratacoes, acessado em 12/03/2026. 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Nada obstante, extrai-se do Portal da Transparência da Prefeitura de Muniz Freire, os 

seguintes dispêndios já concretizados: 

 

(i) em consulta ao Contrato n. 50/202426, observa-se que foram efetuados pagamentos à 

empresa Dulena Construtora Ltda. que totalizam o montante de R$ 6.786.808,73;  

 

 

 

 

 
26 Ícones “compras”, “contratos e aditivos” e “detalhes do contrato” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/contrato.aspx?id=9782569, acessado em 12/03/2026). 



 

 

(ii) já em pesquisa pelo CNPJ do favorecido27, constata-se que a empresa Dulena 

Construtora Ltda. recebeu da Prefeitura de Muniz Freire o montante de R$ 7.394.468,06; 

 

 

 
27 Ícones “despesas”, “pagamentos e favorecidos” e ”detalhes do favorecido” (https://munizfreire-
es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/favorecido.aspx?origem=menuItemBase1021&id=52.651.702/0001-39, acessado em 12/03/2026). 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

(iii) por fim, em busca aos detalhes dos pagamentos28, verifica-se que a diferença de valores 

entre as listagens acima, de R$ 6.786.808,73 e de R$ 7.394.468,06, faz referência 

especificamente aos pagamentos de ns. 0000382/2025 e 0000383/2025 que também estão 

relacionados ao Contrato n. 50/2024, é dizer, na contratação em questão já foi despendido o 

montante total de R$ 7.394.468,06, conforme nota-se: 

 

 
28 Ícones “despesas”, ”pagamentos e favorecidos” e ”detalhes do pagamento” (https://munizfreire-

es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/pagamento.aspx?id=F878A72ACD2448CFBA0B39423C143D7C|0000383/2025 e https://munizfreire-

es.portaltp.com.br/consultas/detalhes/pagamento.aspx?id=F878A72ACD2448CFBA0B39423C143D7C|0000382/2025, acessado em 
12/03/2026). 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

Não obstante, cabe observar que, em relação às quantias despendidas, cuja 

responsabilidade recai sobre o Prefeito de Muniz Freire, Gesi Antônio da Silva Júnior, o 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transportes, Renan Afonso da Mota 

(chefe da unidade orçamentária), e o fiscal do contrato, Guilherme Oliveira Ferreira, que a 

Municipalidade traz informações completamente destoantes aos registros do Portal da 

Transparência que podem ser assim sintetizadas: 

 

(i) “foram efetuados os seguintes pagamentos após as medições: - 1ª medição no valor de 

R$ 341.309,62, conforme a emissão da Nota Fiscal n° 00000010, - 2ª medição no valor de 

R$ 476.521,26, conforme a emissão da Nota Fiscal n° 00000015”; 

 

(ii) “os pagamentos referentes a 3ª e 4ª medições não foram efetuados, pois a empresa 

paralisou a execução dos serviços contratados após solicitação de replanilhamento da obra 

pública, objetivando a revisão, readequação ou recomposição das quantidades existentes 

na planilha orçamentária contratada, a fim de resultar na formalização de termo aditivo;” 

 

(iii) “elucidamos que o valor total pago a empresa Dulena Construtora Ltda resultante dos 

serviços executados em relação ao Contrato de Prestação de Serviços n. 00050/2024 até a 

presente data foi de R$ 757.830,88, restando o município de Muniz Freire efetuar o 

pagamento da 3ª e 4ª medições;” e 

 

(iv) “em referência a outros pagamentos mencionados na notícia de fato [...], informamos 

que tais pagamentos não estão relacionados aos serviços prestados atinentes ao Contrato 

de Prestação de Serviços n° 00050/2024, mas sim a outros serviços prestados que também 

foram contratados através da Ata de Registros de Preços n° 007/2024, conforme processos 

contendo ordens de pagamentos em anexo.” 

 

Ademais, apresenta escassas documentações relacionadas às liquidações e aos 

pagamentos realizados no montante de R$ 5.314.375,12, sem qualquer numeração e 

assinatura, cujos dados principais encontram-se abaixo destacados: 

 

Processo 
Nota Fiscal Nota de Pagamento Boletim de 

Medição/Ates
to 

Numeração Valor Numeração Valor 

13.056/2024 
5 R$ 219.107,34 5410/2024 R$ 219.107,34 - 

10 R$ 341.309,82 5493/2024 R$ 341.309,62 sim 

13.666/2024 
7 R$ 277.509,09 5516/2024 R$ 277.509,08 - 

8 R$ 468.871,12 5517/2024 R$ 468.871,12 - 



 

 

9 R$ 627.509,09 5518/2024 R$ 627.509,09 - 

13.744/2024 11 R$ 407.335,50 5623/2024 R$ 407.335,50 - 

13.872/2024 13 R$ 404.560,70 5981/2024 R$ 404.560,70 - 

14.164/2024 

20 R$ 411.683,25 6208/2024 R$ 411.683,25 - 

21 R$ 197.970,75 6209/2024 R$ 197.970,75 - 

22 R$ 233.412,00 6210/2024 R$ 233.412,00 - 

14.417/2024 

28 R$ 184.314,02 6600/2024 R$ 184.314,02 - 

29 R$ 102.083,34 6602/2024 R$ 102.083,34 - 

30 R$ 127.199,91 6603/2024 R$ 127.199,91 - 

31 R$ 188.001,00 6601/2024 R$ 188.001,00 - 

14.497/2024 34 R$ 302.948,74 6688/2024 R$ 302.948,74 - 

14.616/2024 35 R$ 303.919,55 7174/2024 R$ 303.919,55 - 

14.735/2024 
37 R$ 223.578,48 7207/2024 R$ 223.578,48 - 

38 R$ 293.061,42 7208/2024 R$ 293.061,42 - 

TOTAL  R$ 5.314.375,12  R$ 5.314.375,12  

 

Denota-se, assim, que, além do não encaminhamento de todos os processos relacionados 

às liquidações e aos pagamentos realizados, que totalizam o montante de R$ 7.394.468,06, 

e à incompletude dos processos encaminhados (sem paginação, sem atesto e qualquer 

assinatura), também não foram apresentados os documentos referentes a 2°, 3° e 4° 

medições e muito menos justificado/esclarecido o instrumento contratual que amparou os 

“outros pagamentos” efetuados à empresa Dulena Construtora Ltda, apesar de ser 

necessário destacar que todas as notas fiscais mencionam tratar do referido Contrato n. 

50/2024. 

 

Resta, portanto, evidente, com as documentações dispostas no procedimento apuratório, 

graves afrontas às normas gerais de direito financeiro, eis que não comprovada a regular 

liquidação da despesa, é dizer, a efetiva prestação do serviço para a realização do 

pagamento. 

 

Agravando a situação, colhe-se das informações prestadas pela Prefeitura de Muniz Freire o 

desinteresse na manutenção da contratação, que já esvaiu dos cofres públicos mais de R$ 7 

milhões de reais, porque “com publicação do aviso de licitação tendo como objeto 

contratação de empresa ou consórcio especializado na elaboração de projeto básico, 

executivo e a execução das obras de implantação/pavimentação da ES-379, Muniz Freire x 

Iúna, pelo Governo do Estado do Espírito Santo, a continuidade dos serviços firmados 

através do contrato em comento não será mais necessária, pois o Governo do Estado dará 

continuidade aos serviços contratados pelo Município, em vista das obras a serem 

realizadas tendo por finalidade a pavimentação da ES-379, conforme Edital Aviso de 

Licitação - Concorrência Pública n° 90001/12026”, o que escancara a paralisação da obra, já 

constatada no relatório de vistoria técnica elaborado pela SEAG, a qual expõe 



 

 

expressamente “a existência de diversas frentes de obra paralisadas, ausência de equipes 

em campo e sinais de deterioração de serviços já executados, com riscos iminentes de 

retrabalho e ampliação das áreas de erosão”, evidenciando, também, a fragilidade da 

contratação envolvida desde o momento do seu planejamento e opção pela adesão à ata de 

registro de preços do CIM Jequitinhonha. 

 

É nítido de tudo quanto apurado até aqui o aparente desperdício de recursos públicos, 

havendo o injetado o município vultosa quantia sem qualquer parcimônia e comprovação da 

completa execução do objeto contratado, para depois externar a desnecessidade da 

continuação dos serviços.  

 

Em suma, resta-se clara a ocorrência de lesão ao erário mediante ação que, efetiva e 

comprovadamente, causou o malbaratamento de recursos da ordem de  7 milhões reais. 

 

II – DO DIREITO 

 

A Carta Republicana é expressa ao determinar no artigo 37 a submissão da administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência (caput), estabelecendo, por sua vez, no artigo 70, caput, que “a fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 

das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 

controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder”. 

 

Por simetria, o artigo 70, caput, da Constituição Estadual dispõe que “a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado, dos Municípios e das 

entidades da administração direta e indireta dos seus Poderes constituídos, quanto aos 

aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas será exercida pela Assembleia Legislativa e Câmara Municipais, nas 

suas respectivas jurisdições, mediante controle externo e pelo sistema de controle interno 

de cada um dos Poderes”, sendo o controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa ou 

da Câmara Municipal, “exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado” (artigo 71, 

caput).   

 



 

 

Ao mesmo tempo, prevê o artigo 1º, § 1°, da Lei Complementar Estadual n. 621/2012 que 

“na fiscalização e no julgamento das contas que lhe competem, o Tribunal decidirá sobre a 

legalidade, a legitimidade, a economicidade, a eficiência, a eficácia, a efetividade, a 

razoabilidade e a proporcionalidade dos atos de gestão, das despesas deles decorrentes, 

bem como da aplicação de subvenção o da renúncia de receitas”. 

 

Deste modo, “quem quer que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 

bens e valores do Estado ou Município terá de justificar seu bom e regular emprego na 

conformidade das leis, regulamentos e normas emanadas das autoridades administrativas 

competentes” (artigo 1º, § 2°, da Lei Complementar Estadual n. 621/2012), sob pena de 

imputação, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, bem como na 

hipótese de despesa ilegítima ou antieconômica, das sanções previstas na legislação (artigo 

1°, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual n. 621/2012). 

 

Observa-se, assim, que a processualística dos Tribunais de Contas encontra-se fundamento 

no interesse público, supremo e indisponível, inexistindo espaço ilimitado ao gestor na 

utilização dos recursos públicos. 

 

II.1 – DA VIOLAÇÃO EXPRESSA À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS NA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 007/2024 DO 

CIM JEQUITINHONHA 

 

Estabelece a Lei de Licitações e Contratos Administrativos que “a Administração poderá 

contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, 

desde que atendidos os seguintes requisitos: I – existência de projeto padronizado, sem 

complexidade técnica e operacional; II – necessidade permanente ou frequente de obra ou 

serviço a ser contratado” (artigo 85, incisos I e II). 

 

Além disso, nos termos do artigo 86 da Lei n. 14.133/2021, “os órgãos e entidades poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; II - 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; III - prévias consulta e aceitação do órgão ou 

entidade gerenciadora e do fornecedor” (§ 2°, incisos I a III), podendo esta faculdade ser 



 

 

exercida “por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

federal, estadual ou distrital” ou “por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, 

desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação” (§ 3°, 

incisos I e II), limitadas as aquisições ou as contratações adicionais, “por órgão ou entidade, 

a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes” (§ 4°) e, “na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem” (§ 5°) e vedada “aos órgãos e entidades da Administração 

Pública federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade 

estadual, distrital ou municipal” (§ 8°). 

 

Deve-se atentar, portanto, que a legislação é expressa ao possibilitar a adesão às atas de 

registro de preços para obras e serviços de engenharia, devendo, no entanto, ser 

observados rigorosamente os requisitos, limites e vedações estabelecidos no respectivo 

regramento, bem como, nos moldes do artigo 53, § 4°, ser realizado pelo órgão de 

assessoramento jurídico da Administração o controle prévio de sua legalidade. 

 

Assim, depreende-se das informações e documentações dispostas no processo n. 

1123/2024, que a Prefeitura de Muniz Freire, com a anuência do CIM do Vale do 

Jequitinhonha e da Dulena Construtora Ltda., através da Adesão n. 005/2024, aderiu à Ata 

de Registro de Preços n. 007/2024, com o objetivo de contratar empresa para prestação de 

serviços de natureza comum, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 

para manutenção preventiva e corretiva de estabilização de encostas e correlatos, no valor 

de R$ 66.978.947,39, havendo, assim, sido formulada a Ata de Registro de Preços n. 

42/2024 e a celebrado o Contrato de Prestação de Serviços n. 50/2024 para execução do 

serviço específico “para contenção de erosão no trecho: Muniz Freire/ES – Entroncamento 

da Rodovia ES-484 – Muniz Freire/ES” (cláusula 1.1, parágrafo único), no valor de R$ 

7.270.145,47 (cláusula 4.1) , com vigência por 12 meses, prorrogável por 10 anos (cláusula 

2.2), registrando-se que houve, posteriormente, apostilamentos para “inclusão de fonte em 

dotação orçamentária” e aditivação para proceder ao decréscimo do valor para R$ 

6.872.751,53. 

 



 

 

Não obstante, denota-se do respectivo processo, que não é apresentada, em momento 

algum, nem no documento formalizador da demanda e nem no Estudo Técnico Preliminar 

(fls. 3/7) e no Termo de Referência, elaborados pelo Secretário de Administração de Muniz 

Freire, Gabriel Dallapicola Teixeira Miranda, e ratificado pelo Prefeito de Muniz Freire, Gesi 

Antônio da Silva Júnior, a existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e 

operacional, e a necessidade permanente ou frequente da obra ou serviço, para fins de 

permitir a contratação pelo sistema de registro de preços. 

 

Do mesmo modo, a genérica motivação/justificativa para a adesão envolta aos temas 

economia e celeridade, complementada com uma frágil pesquisa de preços, com somente 

dois fornecedores e que não inclui todos os itens a serem contratados, é dizer, sem 

observar os ditames do artigo 23, abaixo transcrito, não permite a adesão à ata de registro 

de preços por não estarem preenchidos os requisitos dispostos nos incisos I e II do artigo 85 

da Lei n. 14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 

combinada ou não: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 

hora de acesso; 



 

 

 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 

conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será 

definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras 

e serviços de engenharia; 

 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a 

hora de acesso; 

 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde 

que não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da 

contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da 

utilização de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente federativo. 

 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste 



 

 

artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de 

mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia 

sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da 

contratação será calculado nos termos do § 2º deste artigo, acrescido ou não de 

parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o 

anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, 

balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º deste artigo, devendo a 

utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada 

baseada em outras contratações similares ser reservada às frações do 

empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

 

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, 

no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo 

nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. 

 

Ainda assim houve a adesão à Ata de Registro de Preços n. 007/2024 do CIM do Vale do 

Jequitinhonha, que culminou na Ata de Registro de Preços n. 42/2024 e na celebração do 

Contrato de Prestação de Serviços n. 50/2024, após o opinamento favorável da assessoria 

jurídica, Paula Soares Mignone Guimarães, e a autorização do Secretário Municipal de 

Administração, Gabriel Dallapicola Teixeira Miranda, e do Prefeito de Muniz Freire, Gesi 

Antônio da Silva Júnior, sem qualquer conformidade com a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, conforme acima demonstrado. 

 

II.2 – DA VIOLAÇÃO EXPRESSA À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS E AOS TERMOS DO CONVÊNIO N. 14/2024  

 

Consoante artigo 184, caput, da Lei n. 14.133/2021, “aplicam-se as disposições desta Lei, 

no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros 

instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na 

forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal”. 

 



 

 

Assim, nos termos do artigo 115 da Lei n. 14.133/2021, deve o convênio ser executado 

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, 

respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

Neste aspecto, colhe-se do processo do 2024-SCBKZ, a celebração do Convênio n. 14/2024 

entre o Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, 

Aquicultura, Abastecimento e Pesca, e o Município de Muniz Freire, para “execução de 

serviços de contenção de erosão com recuperação do pavimento na estrada da Sede Muniz 

Freire x Entroncamento ES-484, Município de Muniz Freire/ES conforme plano de trabalho 

(Anexo A)”, no valor de R$ 7.006.428,68, vigente entre 02/07/2024 a 31/12/2024 (#278 

2024-JKQ8M1), aditivado para prorrogação de vigência (#317 2024-298C7S e #375 2025-

DSJH4Z) até 30/06/2026. 

 

Nos termos do Convênio n. 14/2024, que tem por objeto a “execução de serviços de 

contenção de erosão com recuperação do pavimento na estrada da Sede Muniz Freire x 

Entroncamento ES-484, Município de Muniz Freire/ES conforme plano de Trabalho” (item 

1.1), compete ao convenente “aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE 

exclusivamente na execução do objeto” (item 2.1.2, alínea “b”), ficando “expressamente 

vedada a utilização dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE, sob pena de nulidade do 

ato e responsabilidade do agente ou representante do CONVENENTE, para: [...] IV - utilizar, 

ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no 

instrumento; [...] VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção 

monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no 

que se refere às multas, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo 

concedente, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos 

aplicados no mercado” (item 7.1, incisos IV e VI). 

 

Além disso, “o CONVENENTE se compromete a restituir os valores que lhe forem 

transferidos pelo CONCEDENTE, atualizados monetariamente, desde a data do 

recebimento, acrescido de juros legais, na forma aplicada aos débitos para com a Fazenda 

Pública Estadual, quando: a) não for executado o objeto da avença; [...] e c) os recursos 

forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no convênio” (item 10.3, alíneas “a” e 

“c”). 

 



 

 

Nesta senda, extrai-se dos registros do Portal da Transparência da Prefeitura de Muniz 

Freire29 que foram efetuados 36 pagamentos com os recursos transferidos pela concedente, 

dentre os quais 23, que perfazem o montante de R$ 1.369.485,90, não fazem referência ao 

objeto do convênio, por se tratar de pagamento de despesas de tarifas bancárias e com 

transporte escolar, restando caracterizado o desvio de finalidade. 

 

Quanto ao tema, cabe externar que a aplicação de recursos do convênio em finalidade 

diversa da estabelecida no seu respectivo objeto, conforme aqui evidenciado, pode 

caracterizar lesão ao erário, na medida em que haja comprovação de que os recursos não 

foram aplicados no interesse público ou que houve locupletamento indevido.  

 

Ademais, deve-se detacar que o relatório de vistoria técnica elaborado pelo Analista do 

Executivo, Guilherme Fernandes Magalhães Zucoloto, identificou “a existência de diversas 

frentes de obra paralisadas, ausência de equipes em campo e sinais de deterioração de 

serviços já executados, com riscos iminentes de retrabalho e ampliação das áreas de 

erosão”, o que demanda imprescindivelmente uma ação imediata. 

 

Não obstante, consoante informações prestadas pela Prefeitura de Muniz Freire a obra, que 

já esvaiu dos cofres públicos R$ 7.394.468,06, dentre os quais R$ 5.473.025,99 se referem 

a recursos transferidos pelo concedente, “não prosseguirá, eis que a administração pública 

municipal entende que com publicação do aviso de licitação tendo como objeto contratação 

de empresa ou consórcio especializado na elaboração de projeto básico, executivo e a 

execução das obras de implantação/pavimentação da ES-379, Muniz Freire x Iúna, pelo 

Governo do Estado do Espírito Santo, a continuidade dos serviços firmados através do 

contrato em comento não será mais necessária, pois o Governo do Estado dará 

continuidade aos serviços contratados pelo Município, em vista das obras a serem 

realizadas tendo por finalidade a pavimentação da ES-379, conforme Edital Aviso de 

Licitação - Concorrência Pública n° 90001/12026”, razão pela qual “o município aguardará o 

encerramento do Contrato de Prestação de Serviços n° 00050/2024, no mês de junho do 

corrente ano, consecutivamente realizará a prestação de contas ao Estado, em vista do 

convênio firmado”, o que escancara a paralisação (definitiva) da referida obra e torna 

evidente os riscos mencionados no relatório de vistoria técnica elaborado pela SEAG, 

revelando grave conduta por demandar, a situação, uma ação imediata e não o aguardo do 

 
29 Ícones “despesas” e “pagamentos e favorecidos” (https://munizfreire-es.portaltp.com.br/consultas/despesas/pagamentos.aspx, acessado em 
20/03/2026). 



 

 

final da vigência do contrato e do convênio e o início das obras pelo Governo do Estado do 

Espírito Santo. 

 

Destarte, as irregularidades aqui descritas, relacionadas ao cumprimento do convênio, que 

fazem referência tanto ao montante repassado ao município, que não foi devidamente 

destinado ao objeto do convênio, quanto no que se refere à paralisação definitiva da obra, 

com sinais de deterioração dos serviços já executados, riscos iminentes de retrabalho e 

ampliação das áreas de erosão, pode, ainda, caracterizar lesão ao erário municipal. 

 

II.3 – DA VIOLAÇÃO EXPRESSA ÀS NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO NA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO N. 50/2024 

 

Estabelece a Lei n. 14.133/2021 que, celebrado o contrato, este deve “ser executado 

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei” 

(artigo 115, caput, 1ª parte), devendo os serviços de contabilidade comunicar “aos órgãos da 

administração tributária as características da despesa e dos valores pagos, conforme 

disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964” (artigo 146). 

 

Nestes moldes, deve-se enfatizar, ainda, em conformidade com a Lei n. 4.320/1964, que “o 

pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação” 

(artigo 62), que “consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os 

títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito” (artigo 63, caput) com a 

finalidade de apurar “I – a origem e o objeto do que se deve pagar; II – a importância exata a 

pagar; III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação” (artigo 63, § 1°, 

incisos I a III), tendo “a liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 

prestados [...] por base: I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo; II - a nota de empenho; III 

- os comprovantes da entrega do material ou da prestação efetiva do serviço” (artigo 63, § 

2°, I a III), sendo “a ordem de pagamento o despacho exarado por autoridade competente, 

determinando que a despesa seja paga” (artigo 64, caput), que somente “poderá ser 

exarada em documentos processados pelos serviços de contabilidade” (artigo 64, parágrafo 

único).  

 

Não obstante, no que tange à execução do Contrato n. 50/2024, cuja responsabilidade recai 

sobre o Prefeito de Muniz Freire, Gesi Antônio da Silva Júnior, o Secretário Municipal de 

Obras, Serviços Urbanos e Transportes, Renan Afonso da Mota (chefe da unidade 



 

 

orçamentária), e o fiscal do contrato, Guilherme Oliveira Ferreira, extrai-se do Portal da 

Transparência da Prefeitura de Muniz Freire que foram efetuados à Dulena Construtora 

Ltda. pagamentos que totalizam o montante de R$ 7.394.468,06. 

 

Assim, ainda que a municipalidade apresente informações completamente destoantes aos 

registros do Portal da Transparência, de que foram somente efetuados pagamentos à 

contratada referentes às 1ª e 2ª medições que totalizam R$ 757.830,88, restando pendentes 

os pagamentos referentes às 3ª e 4ª medições, e que os demais pagamentos se referem a 

outros serviços prestados que foram contratados também através da Ata de Registro de 

Preços n. 007/2024, complementada com escassas documentações relacionadas às 

liquidações e aos pagamentos realizados no montante de R$ 5.314.375,12, sem qualquer 

numeração e assinatura, não se faz possível modificar as constatações referentes ao valor 

despendido na contratação. 

 

Neste sentido, denota-se que, além do não encaminhamento de todos os processos 

relacionados às liquidações e aos pagamentos realizados, que totalizam o montante de R$ 

7.394.468,06, e à incompletude dos processos encaminhados (sem paginação, sem atesto e 

qualquer assinatura), também não foram encaminhados os documentos referentes a 2°, 3° e 

4° medições e muito menos justificado/esclarecido o instrumento contratual que amparou os 

“outros pagamentos” efetuados à Dulena Construtora Ltda., apesar de ser necessário 

destacar que todas as notas fiscais mencionam tratar do referido Contrato n. 50/2024. 

 

Além disso, as documentações apresentadas revelam uma situação ainda mais delicada e 

grave por envolver vultosa quantia de recursos públicos possivelmente desperdiçados, uma 

vez que evidencia que a liquidação e o pagamento das despesas não estão amparadas por 

quaisquer documentações que demonstrem a prestação efetiva do serviços, em expressa 

afronta aos comandos da Lei n. 4.320/1964. 

 

Em suma, nos moldes das normas gerais de direito financeiro, deveria o pagamento das 

despesas suceder, ou seja, estar amparado à regular liquidação que comprovasse a 

prestação efetiva do serviço, o que inocorreu.  

 

De tal modo, observa-se que as condutas praticadas excedem a mera falha administrativa, 

tratando-se de hipótese clara de ato que causa lesão ao erário, decorrente de ato ilegítimo e 



 

 

antieconômico, ensejando em perda patrimonial, em vista de malbaratamento de recursos 

públicos. 

 

Ademais, deve-se ressaltar o desinteresse na manutenção da contratação, o que escancara 

a paralisação da obra, já constatada no relatório de vistoria técnica elaborado pela SEAG na 

qual expõe expressamente “a existência de diversas frentes de obra paralisadas, ausência 

de equipes em campo e sinais de deterioração de serviços já executados, com riscos 

iminentes de retrabalho e ampliação das áreas de erosão”, e expõe a fragilidade da 

contratação envolvida desde o momento do seu planejamento e opção pela adesão à ata de 

registro de preços do CIM Jequitinhonha. 

 

Logo, o que se esperava do Prefeito de Muniz Freire, do Secretário Municipal de Obras, 

Serviços Urbanos e Transportes e do fiscal do contrato é que agissem em consonância com 

os ditames constitucionais e legais, com o devido cuidado na utilização dos escassos 

recursos públicos, de forma a os empregar regularmente, nos limites legais, é dizer: com 

zelo, diligência e supervisão, restando caracterizada a responsabilidade nas condutas 

praticadas, ainda que por culpa in eligendo e/ou in vigilando.  

 

II.4 – DA HIPÓTESE DE SELEÇÃO AUTOMÁTICA DA MATÉRIA PARA FISCALIZAÇÃO 

 

Recentemente, as representações dispostas nos processos TC-01929/2025-7 e TC-

05972/2025-1, embora não tenham alcançado a pontuação mínima exigida pelo índice 

RROMa, foram admitidas mediante seleção sumária, com fundamento no art. 5º, § 3º, da 

Resolução TC-00375/2023-7, abaixo transcrito, conforme Decisões TC-01129/2025-1 – 

Plenário e TC-04073/2025-3 – 1ª Câmara. 

 

§ 3º Presume-se a necessidade da atuação direta do Tribunal sempre que se 

verificar situação que possua contornos jurídicos com repercussão para os órgãos 

da Administração Direta e Indireta do Estado ou dos Municípios, com possível 

agregação de valor decorrente da eventual construção de jurisprudência sobre a 

tese discutida, hipótese em que a informação de irregularidade será considerada 

sumariamente selecionada. 

 

Em especial, na Decisão TC-04073/2025-3 – 1ª Câmara, o Tribunal foi categórico ao 

destacar que o instituto da seletividade, embora imprescindível à racionalização e 

priorização estratégica da atuação do controle externo, não deve ser aplicado como um filtro 



 

 

restrito a critérios meramente numéricos ou financeiros previstos na Resolução TC-

00375/2023-7, uma vez que a missão constitucional dessa Corte ultrapassa a aferição de 

prejuízos materiais imediatos, alcançando também a tutela da legalidade, da boa gestão e 

da integridade dos procedimentos administrativos, in verbis: 

 

Destaca-se que a atuação do Tribunal de Contas, como guardião da legalidade e 

da boa gestão administrativa, não se limita à aferição de prejuízos financeiros 

diretos, devendo também assegurar o respeito à legislação vigente e aos 

princípios constitucionais que regem a Administração Pública.  

 

Apesar de a análise técnica indicar que o feito não ultrapassa os filtros de 

seletividade adotados por esta Corte — notadamente pela baixa materialidade 

financeira do eventual dano —, entendo que a irregularidade constatada se 

reveste de gravidade jurídica e institucional suficiente para ensejar 

responsabilização formal dos agentes públicos envolvidos.  

 

A seletividade é instrumento essencial à racionalização da atuação do controle 

externo. No entanto, não pode ser compreendida como um filtro exclusivamente 

numérico ou financeiro, dentre outros parâmetros elencados na Resolução n° 

375/2023. 

 

[...] Frente à referida manifestação, ressalto que não é admissível que entes 

públicos adotem procedimentos eivados de irregularidade, confiando na não 

atuação do Tribunal de Contas sob o argumento de que o valor envolvido é 

pequeno e, portanto, não superaria o filtro de seletividade. O instituto da 

seletividade existe para priorização estratégica e racional do controle externo, mas 

jamais pode ser instrumentalizado como justificativa para práticas contrárias à lei 

ou como incentivo à tolerância com irregularidades em licitações de menor vulto.  

 

Trata-se de importante alerta: a baixa materialidade econômica não autoriza a 

prática de condutas ilegais. A atuação do Tribunal deve ser também pedagógica e 

corretiva, assegurando o respeito uniforme ao ordenamento jurídico, 

independentemente do porte do contrato. 

 

Deste modo, reforça a Corte de Contas que a seletividade deve ser compreendida como 

instrumento de gestão do controle, mas jamais como justificativa para relativizar o respeito 

ao ordenamento jurídico, sobretudo quando presentes irregularidades com relevância 



 

 

jurídica, institucional ou pedagógica. É dizer: a seletividade deve priorizar, não excluir; deve 

racionalizar, não blindar ilicitudes; deve direcionar o controle, não o esvaziar. 

 

Portanto, nos casos em que a matéria apresentar relevância jurídica, institucional ou 

pedagógica, com potencial repercussão para órgãos da Administração Direta e Indireta do 

Estado ou dos Municípios e aptidão para agregar valor à jurisprudência desta Corte, impõe-

se a seleção sumária prevista no artigo 5º, § 3º, da Resolução TC-00375/2023-7, ainda que 

os índices RROMa ou GUT não atinjam a pontuação mínima e independentemente do valor 

econômico envolvido, pois a seletividade não se restringe a critérios numéricos, devendo 

considerar o impacto jurídico da questão e a necessidade de atuação uniforme e preventiva 

do controle externo. 

 

Feitas essas considerações iniciais, cumpre observar, desde já, que a presente 

representação se enquadra na hipótese de seleção sumária prevista no artigo 5º, § 3º, da 

Resolução TC-00375/2023-7, uma vez que a irregularidade envolve potenciais violações aos 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e supremacia do interesse público, 

além de ocasionar prejuízos ao erário municipal.  

 

Esta possibilidade reclama uma ação imediata e eficaz por parte deste Tribunal de Contas, 

uma vez que a Constituição Federal, em seus artigos 70 a 75, impõe a fiscalização e a 

apuração de irregularidades como deveres do Tribunal, independentemente de fatores como 

risco, relevância, oportunidade, materialidade, gravidade, urgência ou tendência que possa 

atenuar sua atuação. 

 

Nesse contexto, a atuação do Tribunal deve ser compreendida não apenas como uma 

prerrogativa, mas como um dever legal inafastável. Portanto, é imperativo que o Tribunal de 

Contas realize uma análise minuciosa e aprofundada dos fatos apresentados, promovendo a 

salvaguarda do patrimônio público e a garantia da lisura nos contratos administrativos e nos 

convênios, que são princípios fundamentais do Estado democrático de direito, os quais 

devem ser resguardados com a mais rigorosa diligência. 

 

Assim sendo, considerando os indícios de violação aos princípios constitucionais e à 

legislação, verifica-se a necessidade de seleção automática da matéria para fiscalização, 

nos moldes do artigo 5º, § 3º, da Resolução TC-00375/2023-7. 

 



 

 

Tal medida se justifica não apenas pela gravidade das irregularidades apontadas, mas 

também pelo potencial impacto jurídico e administrativo que decorre do caso em análise, 

devendo a unidade técnica competente, no procedimento de análise e seletividade, nos 

termos do artigo 6°, inciso I, da Resolução TC-00375/2023-7, concluir “pelo prosseguimento 

da instrução processual, quando a informação de irregularidade for sumariamente 

selecionada ou alcançar a pontuação mínima na análise de seletividade e for constatada a 

oportunidade da execução da ação de controle, hipótese em que, desde já, analisará e 

instruirá o processo, na forma regimental”. 

 

Ressalta-se, ainda, que a uniformização da jurisprudência sobre temas relevantes como 

este é essencial para a segurança jurídica e para a consolidação de um entendimento sólido 

e coerente no âmbito deste Tribunal. A situação em comento apresenta reflexos diretos e 

significativos sobre os órgãos da Administração Direta dos Municípios e do Estado, o que 

reforça a necessidade de intervenção deste sodalício, é dizer: a seleção sumária das 

irregularidades representa uma medida indispensável à promoção da justiça administrativa 

contribuindo para uma atuação administrativa mais eficiente e alinhada aos princípios 

constitucionais. 

 

III – DO PEDIDO CAUTELAR 

 

Consoante aduzido nesta representação, restaram cabalmente demonstradas graves 

ilegalidades na adesão à Ata de Registro de Preços n. 007/2024, na execução do Convênio n. 

14/2024 e na execução do Contrato n. 50/2024. 

 

Nos termos do artigo 124 da Lei Complementar Estadual n. 621/2012, “no início ou no curso 

de qualquer processo, havendo fundado receio de grave ofensa ao interesse público e de 

risco de ineficácia da decisão de mérito, o Tribunal de Contas poderá, de ofício ou mediante 

provocação, com ou sem a oitiva da parte, determinar medidas cautelares”. 

 

Assim, são medidas cautelares, dentre outras previstas na Lei Complementar Estadual n. 

621/2012: a sustação da execução de ato ou de procedimento administrativo, até que se 

decida sobre o mérito da questão suscitada, e a determinação a autoridade competente 

para que se suspenda o contrato administrativo, bem como os pagamentos dele 

decorrentes, até que se decida sobre o mérito da questão suscitada (artigo 125, incisos II e 

III). 



 

 

 

Já o RITCEES estabelece no artigo 377 que “o Tribunal, dentre outras medidas cautelares 

previstas em sua Lei Orgânica, poderá determinar à autoridade competente: I - a suspensão 

de ato ou procedimento administrativo, em quaisquer de suas fases; II - a suspensão de 

execução de contrato administrativo, bem como os pagamentos dele decorrentes; III - a 

abstenção da prática de ato administrativo, de modo a evitar a ocorrência de lesão ao erário 

ou ao interesse público; IV - a adoção de providências necessárias ao exato cumprimento 

da lei, se verificada qualquer ilegalidade”. 

 

Outrossim, compete ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, órgão de controle 

externo do Estado e dos Municípios, além de “expedir medidas cautelares previstas nesta 

Lei Complementar, a fim de prevenir grave ofensa ao interesse público ou a ineficácia das 

suas decisões”, “assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada qualquer ilegalidade”, bem como 

“expedir recomendações para a correção de impropriedades verificadas no exercício do 

controle externo” (artigo 1°, incisos XV, XVI e XXXVI, da Lei Complementar Estadual n. 

621/2012). 

 

No caso vertente, observa-se que os vícios apontados são facilmente aferíveis, mediante 

mera análise dos documentos que compõem o enfeixe, que demonstram com robustez o 

amadorismo/incapacidade/irresponsabilidade dos gestores no exercício do munus publico 

ao aderir indevidamente à Ata de Registro de Preços n. 007/2024, ao descumprir 

expressamente as cláusulas do Convênio n. 14/2024, efetuando pagamentos que não fazem 

referência ao objeto do convênio e paralisando definitivamente a obra, e ao realizar 

pagamentos relacionados ao Contrato n. 50/2024 sem a devida liquidação, em expressa 

afronta aos princípios da Administração Pública e aos ditames das legislações que regulam 

as matérias (relevância do fundamento da demanda – “fumus boni juris”).  

 

Por outro lado, a fim de estancar qualquer prejuízo ao erário, decorrente da continuidade de 

dispêndios irregulares relacionados ao Contrato n. 50/2024 e ao Convênio n. 14/2024, 

possibilitando gerar situação fática de difícil irreversibilidade, é de rigor a imediata adoção de 

providência processual, na forma do artigo 1°, inciso XVI, da Lei Complementar Estadual n. 

621/2012, para que se determine ao Prefeito de Muniz Freire e ao Secretário Municipal de 

Obras, Serviços Urbanos e Transportes que suspendam, imediatamente, a execução 

Contrato n. 50/2024, bem como de eventuais pagamento a ele ainda pendente, até que se 



 

 

decida sobre o mérito da questão suscitada, nos moldes do artigo 125, inciso III, da Lei 

Complementar Estadual n. 621/2012 (justificado receio de ineficácia do provimento final 

(“periculum in mora”). 

 

Dessa forma, presentes os requisitos necessários, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS seja concedida medida cautelar inaudita altera parte, com espeque nos artigos 

1º, incisos XV, XVI e XXXVI, e 125, inciso II, da Lei Complementar Estadual n. 621/2012 

determinando-se ao Prefeito de Muniz Freire e ao Secretário Municipal de Obras, Serviços 

Urbanos e Transportes suspender, imediatamente, a execução Contrato n. 50/2024, bem 

como de eventuais pagamento a ele ainda pendente, até que se decida sobre o mérito da 

questão suscitada, fixando-se multa cominatória diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), no 

caso de descumprimento da decisão desta Corte de Contas. 

 

IV – DOS PEDIDOS FINAIS E REQUERIMENTOS 

 

Diante dos fatos e fundamentos expostos, o Ministério Público de Contas do Estado do  

Espírito Santo requer: 

 

1 – o conhecimento, recebimento e processamento desta representação, na forma do artigo 

99, caput e § 1º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n. 621/2012 c/c artigos 181 e 182, 

inciso VI, e 264, inciso V, do RITCEES; 

 

2 – cumpridos os procedimentos legais e regimentais de fiscalização, sejam os 

responsáveis, nos termos dos artigos 56, incisos II e III, e 125, § 4°, da Lei Complementar 

Estadual n. 621/2012, citados para querendo apresentar justificativas; e 

 

3 – ao final, a procedência da representação, confirmando-se os efeitos da antecipação da 

tutela, para, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição Federal, determinar ao 

Prefeito de Muniz Freire e ao Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transporte 

a adoção das providencias necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da 

cominação de multa pecuniária e imputação de débito aos responsáveis, a ser apurado no 

processo de fiscalização, conforme Lei Complementar Estadual n. 621/2012. 

 

Vitória, 24 de abril de 2026. 

 



 

 

LUCIANO VIEIRA 

PROCURADOR DE CONTAS 

 


